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plementação da Lei Aldir Blanc no Município de 
Santos terá a seguinte composição:

I – 04 (quatro) representantes da Sociedade Ci-
vil, indicados pelo Conselho Municipal de Cultura 
de Santos;

II – 01 (um) representante da Sociedade Civil, in-
dicado pelo Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra e de Pro-
moção da Igualdade Racial;

III – representantes do Poder Público:
a) 04 (quatro) indicados pela Secretaria Munici-

pal de Cultura - SECULT;
b) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de 

Finanças - SEFIN;
c) 01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Inovação - SEPLAN;
d) 01 (um) indicado pela Câmara Municipal de 

Santos�

Art. 3º A Comissão de Acompanhamento da Im-
plementação da Lei Federal nº 14�017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no Município de Santos será presidida 
pelo Secretário Municipal de Cultura�

Art. 4º A Comissão terá duração até 31 de mar-
ço de 2022�

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 25 de agosto de 

2021�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de agosto 
de 2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.427
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 9.220, DE 
11 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE CRIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 3º do 
Decreto nº 9�220, de 11 de fevereiro de 2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º [���]
I – 01 (um) representante da Secretaria Muni-

cipal de Governo - SEGOV, por intermédio da Co-
ordenadoria de Defesa de Políticas Públicas para 
Pessoas com Deficiência - CODEP;”

Art. 2º Fica alterado o artigo 6º do Decreto nº 
9�220, de 11 de fevereiro de 2021, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 6º A Comissão elaborará o seu regimento 
interno e será coordenada pelo representante da 
Secretaria Municipal de Governo�

Parágrafo único. Compete à Secretaria Munici-
pal de Governo dar o suporte administrativo ne-
cessário para a realização das atividades da Co-
missão�”

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 25 de agosto de 

2021�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de agosto 
de 2021�

RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.428
DE  DE AGOSTO DE 2021

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA 
REDE FAMÍLIA DE ATENÇÃO INTEGRAL, SOCIAL E 
COMUNITÁRIA À POPULAÇÃO SANTISTA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o regimento interno do 
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